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Atos do Poder Executivo 

  

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO Nº. 51201/2025-SDC 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATINHAS. CONTRATADO: SERVIÇO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, FUNDAMENTAÇÃO: 

Cláusula Sétima, na forma prevista no Art. 107 da Lei 

14.133/21, mediante Termo Aditivo. OBJETO DO TERMO 

ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência por 12 (doze) 

meses, a partir de 31/12/2025 até 30/09/2026, DATA DA 

ASSINATURA: 13 de novembro de 2025. 
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